
Lei nº 860, de 27 de maio de 2011.

                                                                         ALTERA ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


             Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

              FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º As atribuições do cargo de Agente Administrativo, constante do Anexo I, da Lei 245 de 05 de dezembro de 2003, passam a ter a seguinte descrição:
“a) Descrição Sintética: elaborar projetos, projetos de leis, leis, decretos, portarias, auxiliar no preenchimento de planilhas e demais documentos de prestações de contas e atuar exclusivamente no Controle Interno do Município;
b) Descrição Analítica: examinar processos, redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios, certidões, portarias, decretos, projetos de leis e outros; manter atualizadas as fichas de cadastro imobiliário e de lançamento de contribuintes; realizar e conferir cadastros tributários e aplicação da Lei Tributária; verificar e manter atualizada o fichário de pessoal e folha de pagamento, fazer empenhos e demonstrativos de caixa; operar computador ou terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; realizar ou orientar a coleta de preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; auxiliar na atualização do cadastro de bens patrimoniais, bem como colocar etiquetas nos bens móveis; realizar trabalhos datilográficos; orientar a organização e elaboração de fichários e arquivos de documentação e legislação; secretariar reuniões e comissões de inquérito; conhecimentos de sistemas operacionais, editoração eletrônica e planilhas de cálculos, em sistemas informatizados, atuar exclusivamente, mediante nomeação por Portaria, no Controle Interno do Município, executar tarefas afins.



Art. 2º Quando houver a nomeação para atuar exclusivamente no Controle Interno, o servidor fará jus a uma gratificação equivalente a 1,65 do VPRS – Valor Padrão de Referência Salarial.


Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de maio de 2011. 






SÉRGIO MARASCA




                             PREFEITO 
